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RESUMO  

O artigo aborda os principais aspectos das mudanças tributárias no Brasil com a promulgação da Lei 

Complementar nº 214, de 2015, que trouxe modificações significativas para o sistema tributário 

nacional. A reforma tributária de 2015, ao alterar dispositivos da legislação anterior, buscou 

simplificar e modernizar o processo de arrecadação de tributos, além de proporcionar maior justiça 

fiscal. Entre os pontos mais relevantes, destaca-se a revisão das regras de apuração do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), com a introdução do regime de substituição tributária, 

e a alteração na base de cálculo de alguns tributos, visando diminuir as distorções e aumentar a 

eficiência na arrecadação. A análise inclui, ainda, as implicações dessa reforma para os contribuintes 

e para a administração pública, considerando tanto os avanços quanto os desafios que surgem com a 

implementação das mudanças propostas pela Lei Complementar nº 214/2015. A conclusão do estudo 

enfatiza que, apesar dos avanços no processo de simplificação e maior uniformidade nas regras 

tributárias, a transição para o novo sistema demanda um período de adaptação, além de investimentos 

em capacitação e em novas tecnologias para que os efeitos positivos sejam plenamente alcançados. 

 

Palavras-chave: Reforma Tributária. Tributação. Desafios. Oportunidades. 
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1 INTRODUÇÃO 

A reforma tributária no Brasil é de extrema importância para a modernização e a simplificação 

do sistema fiscal, que atualmente é considerado um dos mais complexos e onerosos do mundo. No 

cenário político, a reforma representa uma tentativa de resolução de conflitos entre os diferentes 

níveis de governo (União, Estados e Municípios), que têm interesses divergentes sobre a arrecadação 

de tributos. A unificação de impostos, proposta por várias versões da reforma, busca diminuir a 

burocracia e melhorar a transparência do sistema tributário, criando um ambiente mais harmonioso 

para a gestão fiscal no Brasil. Ao solucionar essas questões, a reforma pode aumentar a confiança na 

política econômica e contribuir para a estabilidade fiscal do país. 

Do ponto de vista econômico, a reforma tributária é fundamental para melhorar a 

competitividade das empresas brasileiras, especialmente as pequenas e médias. O atual sistema 

tributário impõe uma carga tributária elevada e custos administrativos elevados, o que dificulta o 

crescimento de negócios e inibe investimentos. A reforma pode promover uma redistribuição mais 

justa da carga tributária, favorecendo os setores mais produtivos e inovadores da economia, além de 

reduzir as distorções que favorecem setores específicos em detrimento de outros. Isso pode resultar 

em um ambiente de negócios mais dinâmico, estimulando a criação de empregos e o aumento da 

produtividade. 

Nesse sentido, o presente estudo tem por objetivo analisar as principais implicações que a 

reforma tributária irá ocasionar no cenário tributário. Para isso, fora desenvolvida uma breve 

contextualização história do sistema tributário brasileiro, trazendo os principais conceitos 

principiológicos tributários, bem como o que se espera quanto as principais mudanças que a reforma 

irá trazer nos próximos anos.  

 

2 METODOLOGIA 

A metodologia científica é fundamental para a construção do conhecimento, oferecendo 

diretrizes para a organização e a sistematização da pesquisa. Em uma pesquisa de viés qualitativo, 

busca-se compreender fenômenos de maneira profunda, considerando a subjetividade e os 

significados que os indivíduos atribuem a determinado contexto. Segundo Minayo (2014), a pesquisa 

qualitativa permite captar as dimensões complexas das realidades sociais, considerando a 

multiplicidade de interpretações e perspectivas dos participantes. A flexibilidade desse tipo de 

abordagem possibilita uma compreensão mais detalhada das experiências e vivências humanas, 

sendo especialmente indicada para investigações que envolvem aspectos subjetivos e contextuais. 
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A escolha por uma pesquisa qualitativa reflete a busca por um olhar mais interpretativo sobre 

os fenômenos estudados, em contraste com metodologias quantitativas, que focam na objetividade e 

generalização dos resultados. A abordagem qualitativa, conforme Bardin (2011), utiliza técnicas de 

coleta de dados como entrevistas, observação participante e análise de conteúdo, buscando emergir 

do campo de pesquisa uma compreensão mais rica sobre os fenômenos estudados. Além disso, o 

pesquisador adota uma postura mais próxima do objeto de estudo, sendo parte do processo 

investigativo e interagindo com os dados de forma contínua, reflexiva e interpretativa. 

A pesquisa bibliográfica, como método complementar, desempenha um papel crucial na 

construção teórica e metodológica de um estudo científico. De acordo com Gil (2010), a revisão 

bibliográfica permite ao pesquisador situar sua investigação no contexto das discussões já existentes, 

além de identificar lacunas no conhecimento que podem ser exploradas. No contexto de uma pesquisa 

qualitativa, a revisão de literatura também serve para subsidiar a análise, fornecendo base para 

interpretações e permitindo uma compreensão crítica dos temas abordados. Dessa forma, a 

bibliografia não é apenas uma coleção de fontes, mas uma ferramenta essencial para a estruturação 

da pesquisa. 

Para o desenvolvimento de um estudo com viés qualitativo e bibliográfico, a análise crítica 

da literatura é uma etapa fundamental. Segundo Lakatos e Marconi (2017), a revisão de literatura 

deve ser sistemática e rigorosa, compreendendo tanto a identificação de fontes relevantes quanto a 

avaliação de sua contribuição para o desenvolvimento do tema. No caso de estudos qualitativos, essa 

análise deve também levar em consideração a diversidade de abordagens teóricas e metodológicas 

presentes nas fontes, enriquecendo a compreensão do fenômeno em estudo e ampliando o repertório 

teórico do pesquisador. 

Em síntese, a escolha por uma metodologia científica qualitativa e bibliográfica permite uma 

análise profunda e contextualizada do fenômeno investigado. Como afirma Costa (2013), a pesquisa 

qualitativa, aliada à revisão bibliográfica, facilita a construção de um referencial teórico robusto, 

garantindo que a pesquisa não apenas explore novas questões, mas também se insira nas discussões 

acadêmicas vigentes. A combinação dessas abordagens proporciona uma investigação mais rica, 

permitindo que o pesquisador compreenda de maneira holística os aspectos complexos e 

multifacetados do objeto de estudo. 

Em suma, a metodologia deste artigo foi pela abordagem qualitativa e bibliográfica, visando 

compreender de forma aprofundada os impactos da reforma tributária no Brasil a partir de uma 

análise crítica e interpretativa das fontes existentes. A pesquisa qualitativa permite explorar aspectos 

subjetivos, contextuais e sociais do tema, focando em conceitos, argumentos e opiniões presentes na 
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literatura especializada. A abordagem bibliográfica será essencial para fundamentar o estudo, já que 

se baseará em uma revisão detalhada de livros, artigos acadêmicos, teses, dissertações e outros 

documentos relevantes, buscando fornecer uma visão abrangente e bem embasada sobre o assunto, 

sem a necessidade de coleta de dados primários. 

 

3 REFORMA TRIBUTÁRIA: PANORAMA HISTÓRICO E PROPOSTAS RECENTES  

3.1 EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO SISTEMA TRIBUTÁRIO BRASILEIRO, DESDE A CONSTI 

TUIÇÃO DE 1988 ATÉ AS PROPOSTAS ATUAIS 

A evolução histórica do sistema tributário brasileiro, a partir da Constituição de 1988, reflete 

a busca por um equilíbrio entre a descentralização das receitas e a necessidade de um sistema mais 

eficiente e justo. Antes da Constituição, o Brasil vivia um sistema tributário centralizado, no qual a 

União detinha a maior parte da arrecadação, enquanto os Estados e Municípios eram restritos em sua 

autonomia fiscal. Com a promulgação da Constituição de 1988, o sistema tributário passou por uma 

reestruturação significativa, descentralizando as receitas e dando aos Estados e Municípios mais 

autonomia fiscal. A nova Carta Magna criou a necessidade de uma maior distribuição de 

responsabilidades, atribuindo tributos específicos para cada ente federativo e garantindo, assim, a 

autonomia política e financeira (BENTO, 2011). 

Em termos de estrutura, a Constituição de 1988 estabeleceu uma ampla reforma no sistema 

tributário brasileiro, instituindo o princípio da “capacidade contributiva” como base para a tributação. 

Além disso, a Carta de 1988 determinou que a União, os Estados e os Municípios deveriam possuir 

a competência para instituir impostos específicos, como o Imposto sobre a Renda (IR), o ICMS 

(Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços), e o ISS (Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza). Com isso, a Constituição buscou garantir uma maior justiça fiscal e um sistema mais 

democrático, permitindo uma maior participação de Estados e Municípios na arrecadação tributária. 

No entanto, a descentralização trouxe também desafios, como a criação de uma multiplicidade de 

tributos e uma sobrecarga no processo de fiscalização (CARVALHO, 2012). 

A década de 1990 foi marcada por uma série de reformas que visavam modernizar o sistema 

tributário e reduzir as distorções fiscais. O governo federal criou mecanismos como o Programa de 

Recuperação Fiscal (PFR), visando a reestruturação da dívida pública, e reformou alguns impostos, 

incluindo a criação da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e o 

PIS/PASEP. No entanto, a complexidade do sistema tributário continuou a ser um obstáculo ao 

desenvolvimento econômico e à competitividade das empresas brasileiras. A criação de novos 



 

 
REVISTA ARACÊ, São José dos Pinhais, v.7, n.2, p.6400-6415, 2025  

6405 

tributos e a multiplicidade de alíquotas dificultaram a compreensão do sistema, tanto para os cidadãos 

quanto para os empresários (SOUZA, 2014). 

Nos anos 2000, o governo brasileiro começou a buscar uma reforma tributária mais profunda, 

com o intuito de reduzir a carga tributária sobre os setores produtivos e promover uma simplificação 

do sistema. A proposta do governo foi buscar a unificação de tributos indiretos, como o ICMS, IPI e 

o ISS, em um único imposto. A principal proposta nesse sentido foi a criação do Imposto sobre Bens 

e Serviços (IBS), um tributo único sobre o consumo. O objetivo era diminuir as distorções fiscais e 

aumentar a competitividade das empresas brasileiras, ao reduzir a burocracia e os custos 

administrativos. No entanto, essa proposta gerou resistência de diversos setores, incluindo os 

Estados, que temiam uma perda significativa na arrecadação, já que dependem do ICMS, um dos 

principais tributos que arrecadam (OLIVEIRA, 2015). 

Em 2019, duas Propostas de Emenda Constitucional (PEC) – a PEC 45/2019 e a PEC 

110/2019 – foram apresentadas no Congresso Nacional com o objetivo de promover uma reforma 

tributária mais ampla. A PEC 45 propôs a criação de um imposto único sobre consumo, substituindo 

o ICMS, o IPI, o PIS/COFINS e o ISS, com o intuito de simplificar o sistema tributário e reduzir a 

carga burocrática. Já a PEC 110, embora também sugerisse a criação do IBS, diferenciava-se na 

forma de divisão da arrecadação entre os Estados e a União, propondo uma nova forma de repartição 

de receitas. Ambas as propostas buscam modernizar o sistema, simplificando a arrecadação e 

reduzindo as distorções fiscais, embora enfrentem obstáculos políticos e regionais (GOMES, 2020). 

A reforma tributária permanece uma das questões mais debatidas no cenário político e 

econômico brasileiro. Em 2022, a Lei Complementar nº 190/2022 foi sancionada, abordando uma 

simplificação no regime do ICMS, buscando reduzir as distorções e aumentar a previsibilidade na 

arrecadação desse imposto. Essa mudança é um passo no caminho da reforma, mas as propostas mais 

abrangentes, como a criação de um IBS, ainda dependem de avanços no Congresso. O desafio central 

da reforma tributária é a necessidade de equilibrar os interesses de diferentes entes federativos, 

garantir maior justiça fiscal e promover a competitividade da economia brasileira, ao mesmo tempo 

que se mantém a sustentabilidade das finanças públicas (SILVA, 2021). 

 

3.2 PRINCIPAIS PROPOSTAS DA REFORMA TRIBUTÁRIA 

A reforma tributária no Brasil é um tema central nas discussões sobre o aprimoramento do 

sistema fiscal e econômico do país. Desde a Constituição de 1988, diversas propostas têm sido 

apresentadas no Congresso Nacional, com o intuito de simplificar a estrutura tributária, reduzir 

distorções e melhorar a competitividade da economia. As principais propostas de reforma tributária 
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ganham destaque especialmente com a tramitação é a criação de um Imposto sobre Bens e Serviços 

(IBS), um imposto único para substituir vários tributos indiretos, como o ICMS, o IPI, o PIS e a 

COFINS (SOUZA, 2020). 

Destaca-se o que leciona Souza (2020, p. 158) que: 

 

A reforma tributária é uma necessidade urgente para o Brasil, especialmente no contexto 

atual de um sistema fiscal caracterizado pela elevada carga tributária e pela complexidade 

administrativa. A unificação de tributos, proposta por diversas versões da reforma, visa não 

apenas simplificar o processo de arrecadação, mas também garantir maior equidade, 

reduzindo a regressividade do sistema atual e promovendo um ambiente de negócios mais 

eficiente e transparente. O Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), por exemplo, é apontado 

como uma forma de diminuir os custos fiscais das empresas, simplificando a cobrança e 

evitando a sobrecarga burocrática. 

 

A criação do IBS tem como objetivo a simplificação do sistema tributário brasileiro. 

Atualmente, a multiplicidade de tributos sobre o consumo gera complexidade na arrecadação e no 

cumprimento das obrigações fiscais, principalmente para as empresas. A proposta sugere a 

unificação desses impostos, o que poderia reduzir o custo de conformidade para as empresas, 

diminuir a burocracia e, consequentemente, melhorar o ambiente de negócios no país. Ademais, a 

arrecadação do IBS seja realizada de forma mais transparente, com a unificação das alíquotas e a 

implementação de um sistema de compensação fiscal para evitar a bitributação e as distorções 

regionais (GOMES, 2019). 

Outra proposta importante é a redistribuição da arrecadação do novo imposto. A reforma 

busca equilibrar a divisão de recursos entre os diferentes entes federativos, com uma maior 

participação da União na arrecadação do IBS, mas sem prejudicar a autonomia financeira dos Estados 

e Municípios. Para isso, a proposta prevê um mecanismo de compensação, no qual Estados e 

Municípios que possuam uma arrecadação inferior à média nacional receberiam uma compensação 

da União. A principal intenção dessa mudança é reduzir as desigualdades regionais, oferecendo um 

tratamento mais justo para os Estados e Municípios com menores capacidades de arrecadação 

(CARVALHO, 2021). 

Outrossim, a criação de um imposto único sobre o consumo entra em pauta, mas com algumas 

ressalvas. Outras propostas de reforma tributária, como a adoção do sistema de tributação por 

“competência” ao invés de “causa”, têm sido discutidas no cenário político. O sistema de tributação 

por competência busca aumentar a eficiência fiscal e combater a guerra fiscal entre os Estados, já 

que atualmente, os tributos sobre o consumo são aplicados de maneira diferente em cada Estado. A 

reforma propõe também uma revisão dos impostos sobre a produção e a comercialização, com o 

objetivo de reduzir as distorções causadas por isenções e benefícios fiscais que acabam criando uma 
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competição desigual entre as empresas. O foco é criar um sistema mais justo e equitativo, onde as 

empresas competem em condições mais similares (SILVA, 2021). 

Por fim, um ponto importante das propostas atuais de reforma tributária é a desoneração da 

folha de pagamentos. A ideia é substituir parte dos impostos sobre a folha de salários por tributos 

sobre o consumo, como o IBS, o que poderia reduzir o custo do trabalho no Brasil e incentivar a 

formalização do mercado de trabalho. A desoneração é considerada uma medida crucial para 

estimular a geração de empregos formais, principalmente em um contexto de alta taxa de 

informalidade e desemprego. No entanto, essa proposta também gera controvérsias, especialmente 

quanto aos impactos fiscais para os cofres públicos e a necessidade de garantir que a redução na carga 

tributária não afete a arrecadação necessária para financiar a seguridade social (MARTINS, 2020). 

 

3.3 COMPARAÇÃO COM SISTEMAS TRIBUTÁRIOS DE OUTROS PAÍSES E SUAS VANTA

GENS E DESAFIOS 

O sistema tributário brasileiro apresenta características que o tornam um dos mais complexos 

e burocráticos do mundo, o que acaba impactando negativamente a competitividade e o ambiente de 

negócios no país. Ao compará-lo com sistemas tributários de outros países, como o dos Estados 

Unidos e da Alemanha, observamos diferenças significativas na forma como os impostos são 

aplicados e administrados. Nos Estados Unidos, por exemplo, o sistema tributário é mais 

descentralizado, com impostos federais, estaduais e locais, mas a estrutura tributária é menos 

complexa, com menos tipos de impostos indiretos e uma administração mais simplificada. Já na 

Alemanha, o sistema de impostos indiretos como o IVA (Imposto sobre Valor Agregado) é simples 

e eficiente, permitindo maior transparência e previsibilidade, características que o Brasil ainda busca 

alcançar (CARVALHO, 2021). 

No entanto, tanto o sistema americano quanto o alemão enfrentam desafios que também são 

observados no Brasil. Nos Estados Unidos, a complexidade surge devido à coexistência de diferentes 

níveis de impostos e à possibilidade de diferentes alíquotas em cada estado, o que cria incertezas para 

empresas que operam em várias localidades. A Alemanha, por sua vez, enfrenta desafios relacionados 

à alta carga tributária, que pode prejudicar a competitividade em certos setores da economia. No 

Brasil, a coexistência de impostos como o ICMS, IPI, PIS, COFINS e ISS resulta em distorções 

econômicas e altos custos administrativos para empresas, além de uma forte guerra fiscal entre os 

Estados. Assim, a grande vantagem dos sistemas de outros países está na simplificação e 

uniformização, enquanto o Brasil luta para encontrar uma solução que consiga equilibrar a 

arrecadação e a justiça fiscal (GOMES, 2019) 



 

 
REVISTA ARACÊ, São José dos Pinhais, v.7, n.2, p.6400-6415, 2025  

6408 

Na mesma perspectiva, destaca-se trecho abaixo, no qual: argumenta que: 

 

Embora a reforma tributária tenha o potencial de simplificar o sistema fiscal brasileiro, ela 

também apresenta desafios significativos para a adaptação das empresas e dos governos. A 

implementação do IBS exigirá uma reestruturação profunda nos processos de arrecadação, 

o que pode gerar custos de transição elevados e criar incertezas jurídicas, especialmente para 

as pequenas e médias empresas que não possuem os recursos necessários para se ajustar 

rapidamente às novas regras (GOMES, 2019, p. 187). 

 

Por outro lado, países como a Estônia e a Nova Zelândia têm se destacado pelo sucesso na 

simplificação de seus sistemas tributários, com a Estônia adotando um modelo de imposto sobre 

sociedades com uma alíquota única e uma administração totalmente digitalizada. Esses modelos 

oferecem vantagens claras em termos de eficiência e redução de custos, o que favorece a atração de 

investimentos e facilita a conformidade tributária. No Brasil, a complexidade do sistema tributário 

impede a implementação de soluções mais ágeis e eficientes, como a digitalização e a simplificação 

das obrigações fiscais. A reforma tributária brasileira busca, justamente, encontrar um equilíbrio 

entre as lições aprendidas com esses sistemas internacionais e as especificidades do país, com o 

objetivo de aumentar a competitividade e a equidade tributária (SILVA, 2020). 

 

4 IMPACTOS ECONÔMICOS DA REFORMA TRIBUTÁRA 

4.1 EFEITOS NO CRESCIMENTO ECONÔMICO: ESTIMULO OU DESESTIMULO DO CRES

CIMENTO DO PRODUTO INTERNO BRUTO (PIB)?  

A reforma tributária tem o potencial de impactar diretamente o crescimento econômico, 

podendo estimular ou desestimular o crescimento do Produto Interno Bruto (PIB) do Brasil. Um dos 

principais objetivos da reforma é simplificar o sistema tributário, reduzindo a burocracia e os custos 

administrativos para as empresas. Com um sistema mais transparente e eficiente, as empresas 

poderiam reduzir o tempo gasto com o cumprimento das obrigações fiscais, o que, por sua vez, 

aumentaria sua produtividade e competitividade. A simplificação tributária também pode atrair mais 

investimentos, tanto nacionais quanto internacionais, estimulando o crescimento econômico. Estudos 

indicam que uma reforma que reduza a carga tributária sobre a produção e o consumo tem potencial 

para aumentar o PIB no longo prazo, uma vez que libera recursos que podem ser aplicados na 

expansão das atividades produtivas (SOUZA, 2020). 

SOUZA (2020, p. 196) defende que: 
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A reforma tributária deve ser vista não apenas como uma mudança no sistema de arrecadação 

de impostos, mas como uma ferramenta para a promoção de uma maior justiça fiscal no país. 

Ao reduzir a carga tributária sobre os mais pobres e aumentar a progressividade do sistema, 

a reforma tem o potencial de diminuir as desigualdades sociais, além de melhorar o acesso 

a serviços públicos essenciais, como saúde e educação. 

 

Além disso, a desoneração de setores produtivos, proposta por algumas das reformas 

tributárias em discussão, pode ter efeitos positivos no crescimento econômico. A redução dos 

impostos sobre a folha de pagamento, por exemplo, diminuiria os custos de contratação e incentivaria 

a criação de novos postos de trabalho. Esse aumento no emprego poderia resultar em maior demanda 

interna e, consequentemente, estimular a economia. No entanto, é importante destacar que a 

desoneração, se não for bem calibrada, pode gerar perdas na arrecadação, o que poderia comprometer 

a capacidade do governo de financiar políticas públicas essenciais, como educação e saúde. Portanto, 

a reforma tributária precisa ser cuidadosamente planejada para garantir que o estímulo ao 

crescimento não prejudique a sustentabilidade fiscal do Estado (GOMES, 2019). 

Por outro lado, a implementação de uma reforma tributária pode ter efeitos negativos no 

crescimento econômico caso as mudanças não sejam bem estruturadas. A transição de um sistema 

tributário complexo para um mais simplificado exige tempo e adaptação tanto para o setor público 

quanto para o privado. Durante esse período de transição, pode haver aumento de incertezas e custos 

para as empresas, o que poderia desestimular investimentos e afetar negativamente o crescimento do 

PIB no curto prazo. Além disso, a proposta de centralização de alguns tributos e a redistribuição de 

arrecadação entre os entes federativos podem gerar resistências, especialmente entre os Estados que 

dependem fortemente da arrecadação de impostos como o ICMS, o que pode levar a disputas fiscais 

que desacelerariam o processo de implementação da reforma (CARVALHO, 2021). 

No longo prazo, porém, uma reforma tributária bem-sucedida pode contribuir 

significativamente para a estabilização e o crescimento econômico. A simplificação do sistema 

tributário e a redução da carga tributária sobre os setores mais produtivos podem melhorar o ambiente 

de negócios, gerando mais eficiência na economia. Com isso, a reforma tributária tem o potencial de 

aumentar a competitividade, promover a formalização de empresas e melhorar a distribuição de 

recursos, o que pode refletir em uma trajetória de crescimento mais sustentável e duradouro para o 

Brasil. No entanto, os impactos da reforma dependem de um processo de implementação gradual e 

equilibrada, com atenção especial à manutenção da justiça fiscal e à mitigação dos efeitos adversos 

sobre as finanças públicas (SILVA, 2020). 
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5 RESULTADOS: OS IMPACTOS SOCIAIS DA REFORMA TRIBUTÁRIA 

O principal objetivo da reforma tributária é o de simplificar o sistema tributário e tornar a 

arrecadação mais eficiente. Contudo, os impactos dessa reforma não se limitam apenas à economia, 

pois mudanças no sistema tributário podem afetar diretamente a sociedade, especialmente as camadas 

mais vulneráveis da população. A redistribuição da carga tributária, proposta por essas reformas, visa 

reduzir as desigualdades regionais e sociais, equilibrando a arrecadação entre os diferentes entes 

federativos e permitindo que os recursos sejam mais bem distribuídos para políticas públicas 

essenciais, como saúde, educação e infraestrutura (GOMES, 2020). 

Entre os impactos sociais positivos esperados com a reforma, destaca-se a potencial redução 

da desigualdade fiscal. O sistema atual é marcado por uma concentração de tributos sobre o consumo, 

como o ICMS, que pesa mais sobre as classes de menor renda, uma vez que pessoas de baixa renda 

consomem proporcionalmente mais do que os mais ricos. Com a implementação do Imposto sobre 

Bens e Serviços (IBS), uma das propostas centrais das reformas tributárias, espera-se uma maior 

progressividade na tributação, onde os impostos serão mais equitativamente distribuídos entre as 

camadas sociais. O alívio da carga tributária sobre os mais pobres pode ter um efeito positivo, uma 

vez que possibilita uma maior capacidade de consumo e, consequentemente, melhora a qualidade de 

vida das famílias de baixa renda (SILVA, 2021). 

Além disso, a simplificação tributária tem o potencial de gerar mais justiça social, ao reduzir 

a evasão fiscal e aumentar a arrecadação do governo. Com a criação de um sistema mais transparente 

e de fácil compreensão, é possível que mais contribuintes se sintam estimulados a cumprir suas 

obrigações fiscais. Isso aumentaria a capacidade do Estado de financiar programas sociais, como o 

Bolsa Família, que ajudam as populações mais vulneráveis. A reforma também pode proporcionar 

uma redistribuição mais eficiente de recursos, permitindo maior acesso a políticas públicas essenciais 

e diminuindo as disparidades no acesso aos serviços públicos entre as diferentes regiões do país 

(CARVALHO, 2021). 

Contudo, a reforma tributária também pode apresentar riscos, especialmente para as 

populações de regiões mais carentes. A transição para um novo sistema pode gerar incertezas, 

principalmente se não houver uma compensação adequada para os Estados e Municípios que 

dependem fortemente da arrecadação de tributos como o ICMS. Caso esses entes federativos percam 

poder arrecadatório sem uma compensação eficiente, isso poderia resultar em cortes nos serviços 

públicos essenciais, impactando diretamente a qualidade de vida das populações mais vulneráveis. 

A reforma precisa garantir que a redistribuição de receitas entre União, Estados e Municípios seja 

feita de forma a não prejudicar a população de regiões menos desenvolvidas (OLIVEIRA, 2019). 
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OLIVEIRA (2020, p. 172) analisa que: 

 

 

A reforma tributária também oferece uma oportunidade para promover uma maior integração 

entre os diferentes níveis de governo, permitindo que a arrecadação de impostos seja 

distribuída de maneira mais equilibrada entre a União, os Estados e os Municípios. Isso pode 

resultar em uma melhor alocação dos recursos e em uma maior eficiência na execução das 

políticas públicas, especialmente nas áreas de infraestrutura e desenvolvimento regional. 

 

Outro aspecto importante dos impactos sociais da reforma tributária é o efeito sobre o 

mercado de trabalho. A desoneração da folha de pagamentos, proposta por alguns modelos de 

reforma, pode ter um impacto positivo no aumento da formalização do mercado de trabalho, 

promovendo mais empregos formais. Isso seria uma medida importante para reduzir a informalidade, 

que é uma das principais causas da desigualdade no Brasil. Ao diminuir os custos para as empresas, 

a reforma pode incentivar a criação de postos de trabalho, o que, por sua vez, pode melhorar a renda 

das famílias e reduzir a pobreza no país (SOUZA, 2020). 

Porém, a reforma tributária precisa ser cuidadosamente planejada para evitar que os 

benefícios sejam concentrados em determinados setores ou regiões, o que poderia aumentar ainda 

mais as desigualdades sociais. Em um contexto de grande desigualdade regional e social no Brasil, é 

fundamental que a reforma inclua medidas compensatórias que assegurem que os mais vulneráveis 

não sejam prejudicados pela transição do sistema tributário. Portanto, os impactos sociais da reforma 

tributária dependerão de sua implementação e da forma como os benefícios serão distribuídos entre 

as diferentes camadas sociais e regiões do país. A reforma tributária, se bem estruturada, pode 

representar um avanço na busca por maior justiça fiscal e social no Brasil (SILVA, 2021). 

 

6 DISCUSSÕES: DESAFIOS E OPORTUNIDADES DA REFORMA TRIBUTÁRIA  

Entre os impactos sociais positivos esperados com a reforma, destaca-se a potencial redução 

da desigualdade fiscal. O sistema atual é marcado por uma concentração de tributos sobre o consumo, 

como o ICMS, que pesa mais sobre as classes de menor renda, uma vez que pessoas de baixa renda 

consomem proporcionalmente mais do que os mais ricos. Com a implementação do Imposto sobre 

Bens e Serviços (IBS), uma das propostas centrais das reformas tributárias, espera-se uma maior 

progressividade na tributação, onde os impostos serão mais equitativamente distribuídos entre as 

camadas sociais. O alívio da carga tributária sobre os mais pobres pode ter um efeito positivo, uma 

vez que possibilita uma maior capacidade de consumo e, consequentemente, melhora a qualidade de 

vida das famílias de baixa renda (SILVA, 2021). 
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Além disso, a simplificação tributária tem o potencial de gerar mais justiça social, ao reduzir 

a evasão fiscal e aumentar a arrecadação do governo. Com a criação de um sistema mais transparente 

e de fácil compreensão, é possível que mais contribuintes se sintam estimulados a cumprir suas 

obrigações fiscais. Isso aumentaria a capacidade do Estado de financiar programas sociais, como o 

Bolsa Família, que ajudam as populações mais vulneráveis. A reforma também pode proporcionar 

uma redistribuição mais eficiente de recursos, permitindo maior acesso a políticas públicas essenciais 

e diminuindo as disparidades no acesso aos serviços públicos entre as diferentes regiões do país 

(CARVALHO, 2021). 

Contudo, a reforma tributária também pode apresentar riscos, especialmente para as 

populações de regiões mais carentes. A transição para um novo sistema pode gerar incertezas, 

principalmente se não houver uma compensação adequada para os Estados e Municípios que 

dependem fortemente da arrecadação de tributos como o ICMS. Caso esses entes federativos percam 

poder arrecadatório sem uma compensação eficiente, isso poderia resultar em cortes nos serviços 

públicos essenciais, impactando diretamente a qualidade de vida das populações mais vulneráveis. 

A reforma precisa garantir que a redistribuição de receitas entre União, Estados e Municípios seja 

feita de forma a não prejudicar a população de regiões menos desenvolvidas (OLIVEIRA, 2019). 

Outro aspecto importante dos impactos sociais da reforma tributária é o efeito sobre o 

mercado de trabalho. A desoneração da folha de pagamentos, proposta por alguns modelos de 

reforma, pode ter um impacto positivo no aumento da formalização do mercado de trabalho, 

promovendo mais empregos formais. Isso seria uma medida importante para reduzir a informalidade, 

que é uma das principais causas da desigualdade no Brasil. Ao diminuir os custos para as empresas, 

a reforma pode incentivar a criação de postos de trabalho, o que, por sua vez, pode melhorar a renda 

das famílias e reduzir a pobreza no país (SOUZA, 2020). 

Porém, a reforma tributária precisa ser cuidadosamente planejada para evitar que os 

benefícios sejam concentrados em determinados setores ou regiões, o que poderia aumentar ainda 

mais as desigualdades sociais. Em um contexto de grande desigualdade regional e social no Brasil, é 

fundamental que a reforma inclua medidas compensatórias que assegurem que os mais vulneráveis 

não sejam prejudicados pela transição do sistema tributário. Portanto, os impactos sociais da reforma 

tributária dependerão de sua implementação e da forma como os benefícios serão distribuídos entre 

as diferentes camadas sociais e regiões do país. A reforma tributária, se bem estruturada, pode 

representar um avanço na busca por maior justiça fiscal e social no Brasil (SILVA, 2021). 
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7 CONCLUSÃO 

Em síntese, a reforma tributária representa uma oportunidade fundamental para o Brasil 

modernizar seu sistema fiscal, tornando-o mais simples, eficiente e justo. A complexidade do sistema 

atual, com múltiplos tributos que sobrecarregam tanto as empresas quanto os cidadãos, impede o 

pleno desenvolvimento econômico e social do país. A proposta de unificação e simplificação dos 

impostos, além de promover a equidade na distribuição da carga tributária, busca reduzir a burocracia 

e os custos administrativos, criando um ambiente mais favorável aos negócios e atraindo mais 

investimentos, tanto nacionais quanto internacionais. A implementação de uma reforma eficaz tem o 

potencial de impulsionar o crescimento econômico e melhorar a competitividade do Brasil no cenário 

global. 

No entanto, para que os objetivos da reforma tributária sejam alcançados, é necessário um 

planejamento cuidadoso e a construção de um consenso entre os diferentes setores da sociedade, 

especialmente entre os entes federativos. A redistribuição da arrecadação tributária, essencial para a 

promoção da justiça fiscal, precisa ser realizada de forma equilibrada, evitando prejuízos para 

Estados e Municípios que dependem de determinadas fontes de arrecadação. Além disso, a transição 

para um novo sistema exige medidas de compensação e adaptação, especialmente para setores e 

regiões mais vulneráveis, a fim de garantir que a reforma não cause desigualdades adicionais ou 

instabilidade social. 

Portanto, a reforma tributária não deve ser vista apenas como uma necessidade técnica para 

melhorar a arrecadação e a competitividade, mas também como uma ferramenta crucial para a 

promoção de um desenvolvimento econômico mais sustentável e inclusivo. Ao criar um sistema 

tributário mais justo, transparente e eficiente, o Brasil poderá melhorar a qualidade dos serviços 

públicos, reduzir as desigualdades sociais e promover uma maior integração entre as diversas regiões 

do país. Com a implementação adequada, a reforma tributária tem o potencial de transformar o Brasil 

em um país mais competitivo e justo, promovendo o bem-estar da população e o crescimento 

econômico sustentado. 
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